
0030001-s 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N" 8.833, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei 
Complementar Municipal te 14/2022 e da Lei 
Federal 11014.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" Designa-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
e da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 1" Designam-se os seguintes servidores como Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

I - Mara Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2" Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

1 - Mara Daniele Gambetta; 
11 - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel. 
III - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique Sant Anna; 
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
§ 1" Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ 2" Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 

14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contrata* se tratar de serviços 

e obras de engenharia, corno apoio técnico, caso necessário: 
1 - Amanda Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 
Art. 3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
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procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 

§ 2" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames. 

Art. 40 A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias, especialmente a Portaria n° 8.721/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de janeiro de 2025. 

Netv essler 
Prefeito Municipal 

Publicado no DIOEt1/1 na data 25/07/24, Edição 1490, Página(s) 3. 

• 

• 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO 
DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do processo, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências e os procedimentos 
necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Solicitação de orçamento; 
3 - Orçamento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de 2025. 

Respeitosamente, 

Aleex d o ohl 
Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Órgão gestor: Secretaria Municipal da Fazenda Pública — SEFAZ. 

1.1.2. Órgãos participantes: Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura — SEMEC. 

1.2. RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Alecxandro Noll. 

1.2.2. Mara Daniele Gambetta. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇA0 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.11 Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não Eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, 

COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. A escolha de um lote único de itens se refere tanto à padronização das características dos 
serviços quanto à organização estratégica da logística administrativa. Ao definir que um único 

contratado será responsável por todo o lote, a administração busca garantir a uniformidade dos 

serviços prestados, com uma especificação clara e única. Isso facilita o controle de qualidade e 
logística, reduz possíveis variações e garante que o serviço esteja em conformidade com as 
exigências do contrato. 

4. ESTIMATIVA DA DEMANDAQUANTIDADES E VALORES DO OBJETO 

Item 

Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 

, . 
Imitam 

(R$) 

Preço 
máximo 

total (R$) 

1 069813 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 
2025 E SEGUINTES. 

6 UN 940,00 5.640,00 

2 069814 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE 
(SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2025 E 
SEGUINTES. 

6 
UN 

820,0 4.920,00 
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3 069815 

ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FISCAIS DO SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI) (1. Módulo 
Declarações e MSC; 2. Módulo Análise Fiscal; 
e 3. Módulo Operações de Crédito) DO 
EXERCíCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

12 UN 300,00 3.600,00 

4 069816 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 
2024. 

1 UN 
2.500,00 2.500,00 

5 069817 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE 
(SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 UN 
2.500,00 2.500,00 

6 069818 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FISCAIS DO SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI — 
RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 
2024. 

1 UN 1.000,00 1.000,00 

7 069819 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA 
PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
GARANTIAS DA UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS (SADIPEM) DO 
EXERCÍCIO DE 2023. 

1
UN 600,00 600,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 20.760,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Com base nos dados orçamentários e financeiros do município, o Contratado se 

responsabiliza pelos seguintes procedimentos: 

4.1.2. PARA OS ITENS 1. 2, E 3: 

4.1.2.1 Coleta e organização de dados necessários para o preenchimento das 

declarações do SIOPS, SIOPE e SICONFI do exercício de 2025 e seguintes; 

4.1.2.2 Preenchimento e validação das declarações conforme as normas e orientações 

dos respectivos sistemas; 

4.1.2.3 Geração de arquivo e transmissão das declarações dentro dos prazos 

estabelecidos; 

4.1.2.4 Resolução de críticas, se houver; 

4.1.2.5 Acompanhamento dos prazos de cada sistema; 

4.1.2.6 Suporte técnico e esclarecimento de dúvidas relacionadas ao processo de 

preenchimento e envio das declarações. 
4.1.2.7 Havendo alguma inconsistência ou erro entre o arquivo exportado do sistema 

financeiro e contábil do Município, a empresa deverá lançar os dados 
manualmente no sistema da prestação de contas pertinente, com base nos 

relatórios encaminhados. 

4.1.3. PARA OS ITENS 4. 5, 6 E 7: 
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4.1.3.1 Coleta e organização de dados necessários para o preenchimento das 

declarações do SIOPS, SIOPE e SICONFI que constam pendentes do 

exercício de 2024 e SADIPEM que consta pendente do exercício de 2023, e, 

eventualmente, demais regularizações pendentes, caso for necessário. 

4.1.3.2 Preenchimento e validação das declarações conforme as normas e orientações 

dos respectivos sistemas; 

4.1.3.3 Geração de arquivo e transmissão das declarações dentro dos prazos 

estabelecidos; 

4.1.3.4 Resolução de críticas, se houver; 

4.1.3.5 Acompanhamento dos prazos de cada sistema; 

4.1.3.6 Suporte técnico e esclarecimento de dúvidas relacionadas ao processo de 

preenchimento e envio das declarações. 
4.1.3.7 Havendo alguma inconsistência ou erro entre o arquivo exportado do sistema 

financeiro e contábil do Município, a empresa deverá lançar os dados 

manualmente no sistema da prestação de contas pertinente, com base nos 

relatórios encaminhados, observado o prazo limite para regularização das 
pendências. 

4.1.4. Em relação ao item 4 - REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO 
(SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 2024, os serviços incluem a regularização de 3 (três) 
bimestres em atraso do exercício de 2024, e demais regularizações pendentes, se for 
necessário. 

4.1.5. Em relação ao item 5 - REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) DO 
EXERCÍCIO DE 2024, os serviços incluem a regularização de 6 (seis) bimestres em 
atraso do exercício de 2024, e demais regularizações pendentes, se for necessário. 

4.1.6. Em relação ao item 6 - REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO 
(SICONFI — RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 2024, os serviços incluem a 
regularização de: 
a) 2 (dois) semestres em atraso do exercício de 2024 das declarações de RGF; 
b) 4 (quatro) bimestres em atraso do exercício de 2024 das declarações de RREO; 
c) Período de junho a dezembro em atraso do exercício 2024 das declarações de 

Matriz de Saldos Contábeis (MSC). 
d) Demais regularizações pendentes, se for necessário. 

4.1.7. Em relação ao item 7 - REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO SISTEMA DE 
ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIAS DA 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS (SADIPEM) DO EXERCÍCIO DE 2d3, os serviços 
incluem a regularização em atraso do exercício de 2023 (período an al), e demais 
regularizações pendentes, se for necessário. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP: 85760-000 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1.1. Não se aplica. 

5.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EXECUÇÃO: 
5.2.1. A prestação dos serviços, por parte do Contratado, será executada imediatamente, a 

partir da publicação do instrumento contratual, conforme instruções da Fiscal Técnica 
da Contratação, conforme os prazos de cada sistema pertinentes aos itens 1, 2 e 3, após 
o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário 
da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

5.2.2. O Contratado deverá realizar as prestações de contas do SIOPS, SIOPE, SICONFI e 
SADIPEM, nos prazos previstos de cada sistema e legislação aplicável, fazendo toda a 
operacionalização e transmissão via sistema, utilizando login próprio, na forma de 
acesso remoto, conexão direta com o sistema de contabilidade do Município e sempre 
que necessário, contatos via e-mail, WhatsApp e ferramentas afins. 

5.2.3. O acesso ao Departamento de Contabilidade do Município será para efetuar consultas, 
emitir relatórios e ou demais rotinas que se fizerem necessárias para o preenchimento, 

fechamento, finalização e envio/entrega das prestações de contas. 
5.2.4. O Contratado deverá, remotamente, auxiliar a Fiscal Técnica da Contratação no 

momento do envio/entrega das prestações de contas, com login e assinatura do 

Secretário Municipal responsável. 
5.2.5. O serviço deverá ser prestado sempre dentro do prazo de entrega dos mesmos, 

incluídas as prorrogações legais dos órgãos oficiais. 

5.2.6. O lançamento das informações de contas de que trata os itens 4, 5, 6 e 7 

(regularização de pendências) deverá ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias 

corridos após a data de publicação da Ata de Registro de Preços, pois já se 

encontram inadimplentes ou em prazo limite para as respectivas prestações de 
contas. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇAO DO OBJETO 
6.1. OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo e no Edital naquilo que não conflitarem com o descrito neste 
Termo de Referência. 

6.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: 
6.2.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2.2. O Contratado deverá executar os serviços dentro dos prazos estipulados para cada 
prestação de contas SIOPS, SIOPE, SICONFI e SADIPEM. 

6.2.3. O Contratado deverá realizar o preenchimento correto dos detalhamentos das 
informações do SIOPS, SIOPE, SICONFI e SADIPEM para a manutenção da 
fidedignidade das informações declaradas no sistema instituído para coleta, 
recuperação, processamento, armazenamento, organização, e disponibilização de 
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informações referentes às receitas totais e às despesas específicas com saúde, 

educação, contábeis e fiscais dos orçamentos públicos. 

6.2.4. O Contratado deverá fornecer ao Contratante, sempre que solicitado, relatórios e 

documentos que forem necessários para conferências antes da assinatura e 

homologação do SIOPS, SIOPE, SICONFI e SADIPEM. 

6.2.5. O Contratado deverá disponibilizar assessoria/suporte técnico remoto diariamente via 

canal de chat, telefone, email, whatsapp, conforme horário de funcionamento da 

prefeitura de Capanema/PR. 
6.2.6. O Contratado deverá ter conhecimento no sistema contábil utilizado na prefeitura de 

Capanema/PR (Equiplano) e considerar a compatibilidade desse com seu sistema 

próprio, caso o utilize, e, se necessário for, deverá realizar o preenchimento das 
informações de modo manual. 

6.2.7. O Contratado deverá manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas 
à sua disposição. 

6.2.8. O Contratado deverá apresentar organização técnica e administrativa que comprovem 
sua condição de habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados. 

6.2.9. O Contratado deverá realizar os trabalhos de acordo com as normas técnicas, em 
estrita observância às legislações federal, estadual e municipal, inclusive suas 
atualizações, se houver. 

6.2.10. O Contratado deverá refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou 
imperfeição, salvo se decorrentes de informação errônea do Contratante. 

6.2.11. O Contratado deverá responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem 
como pelos impostos e taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, bem 
como demais despesas decorrentes da proposta a ser apresentada. 

6.2.12. Caso os sistemas SIOPE, SIOPS, SICONFI e SADIPEM venham a ser substituídos, 
os serviços contratados estendem-se aos novos sistemas substitutos. 

6.2.13. O Contratado deverá comunicar, imediatamente, ao Fiscal Técnico da Contratação, 
qualquer dificuldade ou problemas que dificulte ou inviabilize o preenchimento e 
envio das declarações dentro do prazo. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo aprovadas pela PGM. 

7.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de modo 

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria in loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer mom nto, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natur e da qualidade 
das mercadorias. 
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7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. PREPOSTO 
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. REUNIÃO INICIAL 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com 

o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis 

dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 
contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 

atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 
e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 

que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

Tópico 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Descrição 
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Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto 

neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma de 

acompanhamento 

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 

relação à quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 

período de referência. 

Observações 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

iAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.5.5. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR(A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO 

Fiscal Técnico da 
Contratação 

Anais Ampessan 
Foquezatto 

Técnico de 
Contabilidade 

Efetiva SEFAZ 

Fiscal 
Administrativo da 

Contratação 

Anais Ampessan 
Foquezatto 

Técnico de 
Contabilidade 

Efetiva SEFAZ 

Gestor da Gabriel Julio Alexandre Analista de Efetivo SELOG 
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7.5.6. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 
especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 
e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente A. qualidade e 
quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 
f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro; 
g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando ao(à) 
gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 

instrução; 
h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões 
no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços; 
i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias para a 

execução do objeto contratado/registrado; 

7.5.7. Cabe ao(s) Auxiliar(es) do(s) Fiscal(is) Administrativo(s) auxiliar(em) na emissão 

de requerimentos, notificações, comunicações, na fiscalização e recebimento, sem 

prejuízo da supervisão e responsabilidade do(s) Fiscal(is). 

7.5.8. Cabe ao(s) Fiscal(is) Técnico(s) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A qualidade 

do objeto da contratação da respectiva área de atuação; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato, 
na que tange As questões técnicas do objeto. 

7.5.9. Ao Gestor da Contratação incumbe: 
a) o controle dos prazos de vigência e execução da contratação; 
b) o monitoramento e a avaliação da atuação dos demais membros da equipe de 

fiscalização; 
c) a solicitação para atuação do(s) fiscal(is) técnico(s); 
d) acompanhar as diligências de recebimento/medições até o pagamento, para o 
devido cumprimento das regras e prazos estipulados; 
e) solicitar providências para o(s) Fiscal(is) Administrativo(s) e comissão de 
recebimento, se houver; 
I) auxiliar na realização das diligências necessArias para a escorreita execução do 
objeto da contratação; 
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g) Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 

recebimento definitivo das Comissões de Recebimentodccada Secretaria, devendo 

observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento; 

h) Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 

Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 

para liquidação contábil até o pagamento. 

7.5.10. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 

ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade 

com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 
7.5.11. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 

de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 
7.5.12. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 

objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo e no Edital naquilo que não conflitarem com o descrito neste 
Termo de Referência. 

8.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
8.2.1. Mensalmente e bimestralmente, à Fiscal Técnica da Contratação, deverá verificar se 

todas as condições do presente TR e Contrato Administrativo estão sendo observadas 
pelo Contratado. 

8.2.2. A Fiscal Técnica da Contrafação deverá atestar que o Contratado está cumprindo com 
suas obrigações, dentro dos prazos estipulados. 

8.2.3. O Contratado deverá apresentar à Fiscal Técnica da Contratação o relatório emitido do 
Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais — CAUC em que conste a situação 
"Comprovado" no envio das declarações enviadas. 

8.2.4. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado documento 
formal, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias ao Contratado. 

8.2.5. A documentação formal de recebimento deverá ser arquivada na Secretária Municipal 
da Fazenda Pública — SEFAZ. 

9. PAGAMENT( 
9.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo e no Edital naquilo que não conflitarem com o escrito neste 
Termo de Referência. 

9.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
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9.2.1. Em relação aos itens 1 e 2, os pagamentos serão realizados bimestralmente, após a 
comprovação de envio/entrega das declarações enviadas no período de referência. 

9.2.2. Em relação ao item 3, os pagamentos serão realizados mensalmente, após a 
comprovação de envio/entrega das declarações enviadas no período de referência. 

9.2.3. Em relação aos itens 4, 5, 6 e 7, os pagamentos serão realizados em parcela única, 
após a comprovação de envio/entrega de todas as declarações em atraso. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 
11.1.1. A presente solicitação de abertura do processo de contratação visa à contratação de uma 

empresa especializada para a prestação de serviços de preenchimento e envio das 
declarações referentes ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

(SIOPS), ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) e 

ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). 
11.1.2. A contratação de uma empresa especializada se faz necessária devido à complexidade e à 

importância dos dados a serem preenchidos e enviados, bem como para garantir a 

conformidade das informações com as exigências legais e regulatórias vigentes. Além 

disso, a terceirização deste serviço permitirá uma maior eficiência e precisão na entrega das 

informações, bem como a redução de erros e retrabalhos, assegurando a transparência e a 

responsabilidade fiscal da Administração Municipal, evitando punições como, por 

exemplo, multas de órgãos de fiscalização como o TCE-PR. 

11.1.3. Pelo exposto, pede-se a instauração do processo de contratação em regime de urgência, 

visto que o relatório CAUC consta inadimplente nestas obrigações, sendo que o reduzido 
número de pessoal apto ao objeto impossibilita o envio das informações e a regularização 

dentro dos prazos fixados pelos órgãos externos. 

11.1.4. Ressalta-se que não existe nenhuma licitação vigente para a prestação dos serviços objeto 

dessa contratação, justificando, portanto, a presente contratação, bem como não houve a 

prestação dos serviços objeto dessa contratação nos últimos 24 (vinte e quatro) meses por 
esta municipalidade, em atenção ao contido no art.32, inciso III da LCM 14/22. 

11.2. DO PREÇO: 
11.2.1. Os valores máximos foram definidos em regra pelo menor preço do lote. Assim, 

constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo art. 38, § 2, da LCM 
14/20221, já que adotados em regra a forma única no lote apenas com fornecedor 

I Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em 
regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

[...] 
§ 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da 
contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante 
justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos. 
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direito. Constatando que o menor preço apresentado do lote pelo "ALMEIDA 

MOTA COMERCIAL LTDA". 

11.2.2. Para fins de explicação, foi disparado e-mail eletrônico para os fornecedores locais 

cadastrados no tributo municipal de Capanema foi realizado com o intuito de 

solicitar cotações para o serviço especificado. No entanto, devido à especificidade do 

serviço que estava sendo solicitado, foi necessário ampliar a busca para fornecedores 

fora da região de Capanema/PR, para garantir uma maior variedade de ofertas. 

11.2.3. Foi disparado 15 e-mails, e a análise das respostas indicou que apenas dois 

fornecedores apresentaram preços cotados, quais sejam: 

a) ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA; 

b) GERENCIARE GESTÃO PÚBLICA. 

11.2.4. Os demais fornecedores, com base no prazo de resposta, demonstraram não ter 

interesse em participar, uma vez que não responderam dentro do tempo estipulado. 

11.2.5. Além disso, foi realizada uma tentativa de buscar preços no banco de dados de 

preços, mas devido à natureza especializada do serviço requerido, não foi possível 

encontrar valores que pudessem ser usados para compor uma base de comparação 

para a formação do preço. Isso reforça a dificuldade de obtenção de orçamentos 
adequados, dada a particularidade do serviço. Esses pontos foram considerados na 

tomada de decisão, uma vez que o processo de cotação e a busca por fornecedores se 
mostrou mais desafiador do que o esperado devido à especificidade do serviço e à 
limitada resposta dos fornecedores. 

11.2.6. Foi necessário buscar alternativas para compor a cotação de preço devido à falta de 

fornecedores diretos que atenderam ao prazo ou que estavam registrados no banco de 
preços o serviço. A dispensa 14/2024 de Fernandes Pinheiros/PR foi identificada 

como uma solução para suprir parcialmente essa lacuna na cotação de preços. Neste 

caso, a justificativa para utilizar a dispensa 14/2024 de Fernandes Pinheiros/PR seria 

a de que, conforme explicado anteriormente, não houve outros fornecedores diretos 

que entregassem as cotações no prazo estipulado e, além disso, o serviço não foi 

encontrado no banco de preços, o que torna a utilização da dispensa uma medida 

necessária para garantir a continuidade do processo para compor na cotação de 

preço. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 
11.4.1.D0 FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Entretanto, em 

que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa valer-se da Dispensa da 

Licitação, é necessário que haja expressa previsão legislativa. 

11.4.1.2. Não por outra razão é que, o art. 99 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 

2022, traz um rol taxativo em que é dispensável a realização de certame, 

hipóteses que não admitem interpretações extensivas para que a obrigação de 

licitar seja afastada. 
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11.4.1.3. É cediço que a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a 

contratação pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do 
art. 37, inciso XXI da CRFB/88 não deixa dúvidas, entretanto, o próprio art. 37, 
inciso XXI, diz que podem existir casos previstos na legislação 
infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades 
legais, pode contratar de forma direta. 

11.4.1.4. Nesse diapasão, a CRFB/88, bem como o art. 99, da LCM n° 14/22, inciso II, 
assevera que: 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifo nosso) 

"Art. 99. É dispensável a licitação: 

(—) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). no caso de outras contratações;" 
[Observação: o valor do inciso II do art. 99 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto 
Municipal n° 7.724/2025] (grifo nosso) 

11.4.1.5. Com efeito, os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se 
como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato, dito discricionário, se 
submete ao crivo de devida justificativa (infra aduzidas) que ateste o referido ato, 
dada a sua importância e necessidade extrema de idoneidade. 

11.4.2. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS: 
O e-mail foi enviado para os fornecedores diretos por meio eletrônico, com o 

objetivo de garantir a precisão no processo de contratação do serviço conforme o CNPJ 
cada fornecedor e o ramo. A mensagem foi disparada para fornecedores cadastrados no 
tributo municipal de Capanema/PR, que são os fornecedores locais, mas também foi 
enviada para empresas de regiões externas, devido à especificidade do objeto e do item de 
serviço solicitado. A razão de enviar o e-mail para fornecedores fora de Capanema/PR é 
garantir que o processo de contratação seja realizado de forma eficiente e sem atraso, já 
que a especificidade do serviço exigia uma busca mais ampla por fornecedores 
qualificados. Dessa forma, tomamos a precaução de ampliar o alcance das empresas 
convidadas para participar, o que está refletido na comunicação enviada via e-mail. O 
envio para fornecedores de fora foi uma medida estratégica para acelerar o processo e 
assegurar que o serviço fosse contratado de maneira rápida e eficaz, conforme se pode 
entender pela explicação dada no próprio conteúdo do e-mail. 
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11.4.3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 

A empresa cotada foi uma das duas que apresentaram proposta de preço, vale 

salientar que ambas que cotaram são empresas do ramo do mercado proposto do serviço. 

No entanto, como o critério para a seleção era o menor preço, a empresa ALMEIDA 

MOTA COMERCIAL LTDA foi a vencedora devido à sua proposta de menor valor. 

Além disso, é importante ressaltar que a empresa, ALMEIDA MOTA 

COMERCIAL LTDA, possui o atestado de capacidade técnica necessário para a 

execução do serviço. Esse atestado é evidenciado pela própria Equiplano, utilizado pelo 

município de Capanema/PR para a gestão pública interna, o que atesta sua capacidade de 

prestar serviços na área pública. 
Adicionalmente, a ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA já prestou serviços 

ao município de Fernandes Pinheiro/PR, que também utiliza o sistema Equiplano, e 

executou com sucesso o atendimento a sistemas como SIOPE, SIOPS e SICONFI, 

confirmando sua competência em serviços relacionados à gestão pública. 

Ademais, a empresa prestou curso de capacitação sobre o envio de informações 
ao Sistema de Informações Municipais (SIM-AM) do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR), o que comprova seu comprometimento com o cumprimento 
tempestivo das obrigações fiscais e contábeis. 

Por fim, destaca-se que o sócio da empresa possui registro na Carteira de 
Identidade Profissional do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRC-PR), o 
que valida sua qualificação profissional para atuar na área contábil e de auditoria do 
serviço público. Essa redação organiza as informações de forma clara e coesa, 
demonstrando as qualificações da empresa e o embasamento técnico da razão de escolha 
da empresa que a torna apta para a execução do serviço no município. 

12.»O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar (arts. 83, da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 

12.2. A regra geral para a utilização de uma Ata de Registro de Preços é sempre fazer uma 
estimativa de consumo, com base em dados históricos ou em previsões razoáveis para 
contratações futuras nos próximos 12 meses de Ata de Registro de Preços. No entanto, no 
caso específico de um serviço inovador, como é o caso em questão, não é possível realizar 
uma estimativa precisa de consumo mensal ou nos próximo 12 meses. Como explicado 
anteriormente, o serviço será adquirido pela primeira vez, o que impossibilita a previsão de 
valores e volumes com exatidão. Além disso, há a necessidade de ajustes iniciais e 
regularizações, bem como futuras atualizações do sistema que serão bimestrais e mensais, o 
que gera uma imprevisibilidade quanto ao consumo efetivo do serviço. Portanto, embora a 

regra seja fazer uma estimativa, nesse caso específico, ela não foi possível devido à natureza 
inovadora do serviço. 

12.3. Desta forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. Justifica-se ainda a 

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão de a demanda ser 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1321 
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eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 
demandados. 

12.4. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 
atendimento imediato da demanda. 

12.5. O sistema de registro de preço é uma ferramenta que permite a aquisição de materiais de 
forma simplificada e ágil, uma vez que já foram realizados os procedimentos licitatórios para 
o estabelecimento dos preços e fornecedores registrados. Dessa forma, o Município de 
Capanema/PR poderá adquirir os produtos necessários de acordo com sua demanda, evitando 

a realização de licitações individuais, economizando tempo e recursos administrativos. 

12.6. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou regulamento 

próprio. 

13 PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 

da LCM 14/22 e regulamento. 

13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 

Município. 
13.5. A extinção mencionada no subitem 13.4. ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até dois meses antes da referida 

data. 
13.6. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que a 

contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o contratado, 

objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosidade da contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto. a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamente 

consumido. 
13.8. Com relação às alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 

na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

14. INFOR.MA OES PARA COMPL MEN AÇA() DO EDITAL 
14.1. Será exigida a seguinte documentação relativa à qualificação técnica: 

14.1.1. Registro do responsável técnico no Conselho Regional de Contabilidade. 

14.1.2. Comprovação de vínculo empregatício do responsável técnico com a empresa 

proponente, mediante apresentação de um dos documentos abaixo: 

a. Cópia da ficha de registro de empregado na Carteira Profissional; 

b. Cópia do Contrato Social, no caso do responsável técnico ser diretor ou sócio da 

empresa; 
c. Contrato civil de prestação de serviços com profissional autônomo, com firma 

reconhecida em cartório. 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1321 
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14.1.3. Atestado de Capacidade Técnica da empresa, fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, demonstrando ter executado serviço semelhante ao objeto 

deste termo que demonstre sua capacitação na elaboração de serviços semelhantes e 

compatíveis com o presente projeto, objetivando demonstrar sua qualificação técnica 

para o trabalho. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem ser 

solicitadas à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio do e- mail: 

aleexandro.noll@capanema.pr.gov.br 

15.2. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente 

processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 

por meio dos e-mails: smcp@capanema.pr.gov.br e licitacaogcapanema.pr.gov.br 

15.3. Dos mecanismos formais de comunicação. 

15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails; 
1) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema-Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, 26 de r - ro de 2025. 

Alecxan i ri Noll 
Secretári Municipal da Fazenda Pública 

Mai4 Daniele ambetta 
Analista de Contratações 

Ciência do(a) Fiscal da Contrata ao em: er+ /O (3't   
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Anais Ampessan Foquezatto 
Fiscal Técnica e Administrativa da Contratação 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Em atenção ao disposto no art. 32, inciso III e art. 36, § 50, da LCM 14/20221, destacamos 

que a previsão estimada dos quantitativos previstos para a aquisição do objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS é a que segue no Termo de 
Referência. 

O quantitativo previsto para os serviços do objeto em tela é aquele que, a partir de análise 
empreendida pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública reflete a estimativa dos serviços, 
embora não se possa presumir que os quantitativos adquiridos se repetirão no curso da 
contratação vindoura objeto do presente certame, uma vez que os quantitativos definidos 
tratam-se de uma estimativa aproximada e poderão sofrer alterações, de acordo com o 
planejamento e mudanças da gestão municipal. 

Ademais, destaca-se que a necessidade mensal dos serviços é a disposta no Termo de 
Referência e que os serviços somente serão solicitados enquanto a Administração não possuir 
servidores técnicos especializados na prestação de contas objeto desta contratação. 

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços, 
sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigência 
da Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível de 
impugnação pelo(a) eventual contratado(a). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2025. 

Alecxan s ro Noll 
Secretária Municipal da Fazenda Pública 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e a 
imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa Mal para fins de eventual consumo, em 
quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacaogcapanenia.pr.gov.br Página: 1 
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Gabinete do Secretário 

Oficio n° 009/2025/SEFAZ 

0020215 

Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos dias 
14 de fevereiro de 2025. 

Ao Ilmo. Sr. 
Auri Baierle 
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Assunto: solicitação de abertura de processo de contratação para prestação de serviço 
de preenchimento e envio do SIOPS, SIOPE e SICONFI 

Prezados Senhores 

Por meio deste, venho solicitar a abertura do processo de contratação conforme 
especificado abaixo: 

1. JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação de abertura do processo de contratação visa à contratação de uma 

empresa especializada para a prestação de serviços de preenchimento e envio das declarações 
referentes ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), ao 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) e ao Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). 

A contratação de uma empresa especializada se faz necessária devido à complexidade e 
à importância dos dados a serem preenchidos e enviados, bem como para garantir a 
conformidade das informações com as exigências legais e regulatórias vigentes. Além disso, a 
terceirização deste serviço permitirá uma maior eficiência e precisão na entrega das 
informações, bem como a redução de erros e retrabalhos, assegurando a transparência e a 
responsabilidade fiscal da Administração Municipal. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI. 
Modalidade: Dispensa de Licitação ou Pregão. 
Escopo dos serviços: 
- Coleta e organização de dados necessários para o preenchimento das declarações do 

SIOPS, SIOPE e SICONFI; 
- Preenchimento e validação das declarações conforme as normas e orientações dos 

respectivos sistemas; 
- Envio das declarações dentro dos prazos estabelecidos; 
- Suporte e esclarecimento de dúvidas relacionadas ao processo de preenchimento e envio 

das declarações. 

Ficam designados como responsáveis técnicos para acompanhamento e desenvolvimento 
da presente contratação em conjunto com o Departamento de Contratações os seguintes 
servidores: 

- Vanessa Trento — Contadora Pública. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.or.gov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública — SEFAZ 

Gabinete do Secretário 

Pelo exposto, pede-se a instauração do processo de contratação em regime de urgência, 
visto que o relatório CAUC consta inadimplente nestas três obrigações, sendo que o reduzido 
número de pessoal apto ao objeto impossibilita o envio das informações e a regularização dentro 
dos prazos fixados pelos órgãos externos. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ALECXANDRO ALECXANDRO 
NOLL:09232641917 

NOLL:09232641917 Dados: 2025.02.14 15:28:57 
-0300 

Alecxandro Noll 
Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Decreto 7.677/2025 

Órgãos imediatamente interessados: 

- Secretaria da Fazenda Pública 
-Secretaria de Educação e Cultura 
- Secretaria de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CAUC 
Teraatreoliéacemaa 

SIStetna de Informações 
sobre Requisitos Fiscais 

Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Ca panema/PR 
CNPJ prindpal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

I - Obrigações de Adimplência Financeira 

Item Legal 

1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da 
União 

1.2 - Regularidade no pagamento de precatórios judiciais 

1.3 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 

1.4 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos 
concedidospela União 

1.5 - Regularidade perante o Poder Público Federal 

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios 

Fonte 

41P" PGFN/RFB 

Transferegov.br 

CAIXA CAIXA 

SAHEM 

£A1"1- CADIN 

e.1m Legal Fonte 
- Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente 

e SIAFI/Subsistema 
Transferências 

4 Transferegov.br 

2.1.1 - SIAFI/Subsistema Transferências 

2.12 - Transferegov.br 

III - Obrigações de Transparência 

Item Legal 
3.1 - Relatório de Gestão Fiscal - RGF 

3.1.1 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal 

3.1.2 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal ao Siconfi _ _ 

Item Legal 
3.2- Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RRE9 

3.2.1 - Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 

3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 

3.2.4 - Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siops 
(a) e Legal 

fi • 

Fonte 
ucon

Fonte 

ISIP-3 14: 

siconfi 
J 

Fonte 

r514:011f1'
--

Encaminhamento das Contas Anuais 

Item Legal 
3.4- Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis 

3.4.1 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis Mensal 

3.4.2 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis de Encerramento 

item Legal 

3.5 - Encaminhamento de Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP 

3.6 - Transparência da execução orçamentária e financeira 

3.7 - Implementação do Siafic 

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais 

Item Legal 

4.1 - Exercício da Plena Competência Tributária 

4.2- Regularidade Previdenciária 

V - Cumprimento de Limites Constitucionais e Legais 

Item Legal 

5.1 - Aplicação Mínima de recursos em Educação 

Slope 

4-510PS 

Fonte 

isiconfi 

Fonte 
SRDPEM 

-14f 

Fonte 

LJ 

Situação Validade 

el Comprovado 19/08/2025 

Comprovado 24/02/2025 

Comprovado 23/03/2025 

0 Comprovado 24/02/2025 

O Comprovado 24/02/2025 

Situação Validade 

e Comprovado 24/02/2025 

Comprovado 24/02/2025 

Situação Validade 

SICONFI O Comprovado 30/05/2025 

SICONFI O A Comprovar (*) . . . _ ._ 

Situação Validade 

SICONFI e? Comprovado 30/03/2025 _ 
SICONFI O A Comprovar (*) 

SIOPE O A Comprovar _ 

SIOPS 0 Desabilitado [Desabilitado] 

SICONFI 

Situação Validade 

O 

Comprovado 30/04/2025 

Situação Validade 

SICONFI O A Comprovar (*) 

SICONFI 
O 

Comprovado 31/03/2025 

Situação Validade 

SADIPEM O A Comprovar (*) 

Transferegov.br O Comprovado 24/02/2025 

Transferegov.br 

Fonte 

SICONFI 

O Comprovado 24/02/2025 

Situação Validade 

O Comprovado 30/04/2025 

CADPREV •Comprovado 28/05/2025 

Situação Validade 

51°Pe SIOPE O A Comprovar Cl 
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNPJ principal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 
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5.2 - Aplicação Mínima de recursos em Saúde 4.51e3PS SIOPS e) Comprovado 24/02/2025 

5.3 - Limite de Despesas com Parcerias Público-Privadas - PPP siconfi SICONFI O A Comprovar (*) 

5.4 - Limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita siconfi SICONFI O A Comprovar (*) 

5.5 - Aplicação mínima profissionais da educação SIOPE O A Comprovar (*) 

5.6 - Aplicação mínima complementação FUNDEB Despesas de Capital ShOPE. SIOPE O A Comprovar (*) 

5.7 - Aplicação mínima educação infantil soope SIOPE O A Comprovar (*) 
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CAUC 
Tearaueollaceram 

Sfstema de Informações 
sobre Requisitos Fiscais 

Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ prIndpar do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNPJ principal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

* Notas Explicativos 
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente. 
(!)- Para validar o extrato através do QRCode, faça o download do aplicativo Vio na Apple Store ou Play Store. 
(a)- Em face da ocorrência de problemas relacionados à transmissão de dados ao SIOPS, o item 3.2.4 - Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária ao Siops - foi desabilitado temporariamente para todos os entes. Enquanto o problema persistir, sugerimos realizar a 
consulta diretamente no SIOPS. 
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Tki.I.NACIONAL 

Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNP.' principal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

Detalhamento dos itens Legais 

[Item 1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárlas Federais e à Dívida Ativa da União 

'Data de Validade: 19/08/2025 

Item 1.2 - Regularidade no pagamento de precatórios judiciais 

(5) Com rovado 

O Ente se encontra ADIMPLENTE com o pagamento de precatórios judiciais, nos termos dos arts. 101 e 104 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal e art. 29, II da Portaria Conjunta n° 33, de 30 de agosto de 2023. 

Requisito de 
Verificação 

Situacao 
Órgão 

Ato 
Cadastrador 

Requisitos de Verificação 

Data de 
Data Registro 

N° do Ato Publicação 
Inadimplência 

do Ato 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS - TRF's - 
REGIME GERAL 

VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS 

I JUDICIAIS - TJ's - 
I REGIME ESPECIAL 

VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS - TRT's - 
REGIME GERAL. 

VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS - TJ's N-
*GIME GERAL 

Adimplente 

Adimplente 

rl 

[1 

NÃO CONSTA REGISTRO DE 
INADIMPLÊNCIA - REGIME GERAL 

NÃO CONSTA REGISTRO DE 
INADIMPLÊNCIA - REGIME ESPECIAL 

Adimpiente [1 ["] NÃO CONSTA REGISTRO DE 
INADIMPLÊNCIA - REGIME GERAL. 

Adimplente NÃO CONSTA REGISTRO DE 
INADIMPLÊNCIA - REGIME GERAL 

Item 1.3- Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 

Data de Validade: 23/03/2025 

el Comprovado 

Item 1.4 - Regularidade em relação à Adimpiência Financeira em Empréstimos e Financiamentos concedidos pela União 
0 Comprovado 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

Item 1.5 - Regularidade perante o Poder Público Federal 

Data de Validade: 24/02/2025 

Item 2.1.1 -SIAFI/Subsistema Transferências 

Data de Validade: 24/02/2025 

2.1.2 - Transferegov.br

Data de Validade: 24/02/2025 

(5 Comprovado 

• Comprovado 

e) Comprovado 
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Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNPJ principal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

Item 3.1.1 - Publicação  do Relatório de Gestão Fiscal 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

(51 Comprovado 

m3.1.2 -  Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal ao Siconfi 

Inadimplência

NOME SITUAÇÃO 2° semestre de 2024 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Câmara de 
Vereadores de 
Capanema - PR 

Adimplente 

' Prefeitura Municipal Inadimplente 
de Capanema - PR 

Homologado pelo Siconfi 

Não Entregue 

1° semestre de 2024 2° semestre de 2023 

Homologado pelo Siconfi 

Não Entregue 

Homologado pelo Siconfi 

Retificado Siconfi 

O A Comprovar 

1° semestre de 2023 

Homologado pelo Siconfi 

Homologado pelo Siconfi 

em 3.2.1 - Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária. RREO 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

Item 3.2.2 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 

lnadimplência 

O Comprovado .

50 4° 30 20 
6° bimestre 1° bimestre 6° bimestre 5° bimestre 

bimestre bimestre bimestre bimestre i de 2024 de 2024 de 2023 de 2023 
de 2024 de 2024 de 2024  de 2024  

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA-Inadimplente 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

O A Com • rovar 

4° bimestre 3° bimestre 2° bimestre 10 bimestre 
de 2023 de 2023 de 2023 de 2023 

Não Não Não Retificado Homologado Homologado Homologado Homologado Homologado Homologado Homologado Não Entregue 
 Entregue Entregue Entregue Siconfi  pelo Siconfi pelo Siconfi pelo Siconfi pelo Siconfi pelo Siconfi pelo Siconfi  pelo Siconfi 

Item 3.2.3 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Slope O A Comprovar 

Inadimplência 

6° Bimestre de 
2024 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA - Inadimplente 

nema 

5° Bimestre de 2024 4° Bimestre de 2024 30 Bimestre de 2024 20 Bimestre de 2024 1° Bimestre de 2024 

ao Entr_!,gue Não Entregue Não Entregue  Não Entregue Entregue Entregue 

Item 3.2.4 - Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siops 

Item 3.3 - Encaminhamento das Contas Anuais 

42) Desabilitado 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

Item 3.4.1 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis Mensal 

O Comprovado 

O A Comprovar

Inadimplência — 

EXERCiCIO DEZEMBRO NOVEMBRO OUTUBRO SETEMBRO AGOSTO JULHO JUNHO MAIO ABRIL MARÇO FEVEREIRO JANEIRO 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA

Prefeitura Municipal de Capanema - PR - Inadimplente

2024 Não Não Não Não 
Entregue Entregue Entregue Entregue 

Não Não Não 
Entregue Entregue Entregue 

Entregue Entregue Entregue 

2023 Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue 

2022 Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue 

2021 Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue Entregue 

Item 3.4.2 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis de Encerramento 

Entregue Entregue 

Entregue

Entregue 

Entregue 

Entregue 
Entregue 

Entregue 

(5 Comprovado 
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cAuc S,siterna de Informações 
sopre Requisitos Fiscais 

Todemededaeomea 

Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNP) principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNPJ principal: 75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

Item 3.5 - Encaminhamento de Informações para o Cadastro da Dívida Pública -  CDP 

Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
IFonte/Motivo: Não encaminhamento das informações atualizadas. 

"NÃO CONSTA REGISTRO DE IRREGULARIDADE quanto ao atendimento das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 
-A, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

O 

E — g o 

e iN 

O A Comprovar 

3.6 - Transparência da execução orçamentária e financeira 

I

Requisito de 
Verificação 

Requisitos de Verificação 

Data de 
órgão Data Registro 

Situacao 
Cadastrador 

Ato N° do Ato Publicação 
Inadimplência 

do Ato 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

REQUISITOS DE Adimplente 
TRANSPARÊNCIA - 

LEI 
COMPLEMENTAR 
N°101, DE 2000 

1—tern 3.7 - implementação do Slafic 

E 1 r 

• Comprovado 

Certidão 

Em atenção ao disposto no XV do art. 29 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 

de 30 de agosto de 2023, na data 
informada pelo usuário para verificação da 
regularidade e especificada no cabeçalho 
deste extrato, NÃO CONSTA REGISTRO 

DE IRREGULARIDADE quanto ao 
atendimento das determinações contidas 
nos incisos II e III do parágrafo único do 

art. 48 e no art. 48-A, da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

(5 Comprovado

O ente se encontra ADIMPLENTE com os requisitos de implementação do Siafic, conforme o disposto no art. 156 da Constituição Federal, os arts. 48 e 48-A 
ida Lei Complementar n° 101/2000, o Decreto n° 10.540/2020, e nos termos da Portaria Conjunta n°33 de 30 de agosto de 2023. 

"Requisito de órgão 
Verificação Situacao 

Cadastrador 
Ato n. 

— 
75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ADOÇÃO DE Adimplente 
SISTEMA 

INTEGRADO DE 
ADMINSITRAÇÃO 

FINANCEIRA E 
CONTROLE - SIAFIC 

Item 4.1 - Exercício da Plena Competência Tributária 

Requisitos de  Verificação 

Data de 
Data Registro 

N° do Ato Publicação 
Inadimplência 

do Ato 

r 

Certidão 

El [1 Não consta registro de inadimplência 
referente a não adoção do Sistema 

Integrado de Administração Financeira e 
Controle de que trata o inciso XVI da PC 

MGI/MF/CGU n° 33, de 2023. 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

e) Comprovado 

nem 4.2 - Regularidade Previdenciária 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

0 Comprovado 

tem 5.1 - Aplicação Mínima de recursos em Educação 

nformação de regularidade não foi atualizada para a data corrente. 

O A Comprovar 
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Sntetne de Intdrmaço, 

sobre Requddes 

Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
Atendimento aos Requisitos Fiscais 

CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado 
Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
CNPJ principal: 75.972.760/0001-60 - MU N ICIPIO DE CAPANEMA 
Data Pesquisa: 24/02/2025 

Item 5.2 -Aplicação Mínima de recursos em Saúde 

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados. 

Item 5.3 - Limite de Despesas com Parcerias Público-Privadas - PPP 

Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
Fonte/Motivo: SICONFI 

CNPJ 

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O Com rovado 

A Com rovar 

Inadimplência 
Data de Validade Período Motivo _ 

RREO não homologado 

"a‘m 5.4 - Limite de operações de crédito, Inclusive por antecipação de receita O A Comprovar 

Ente Federado: 75.972.760/0001-60 - Capanema/PR 
Fonte/Motivo: SICONFI 

Inadimplência  
Orlitsm   Status da declaração  Período Data de Validade Motivo

75.972.760/0001-60 - MUNICIPIO DE CAPANEMA - Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Indicador Cumprimento Limite Operações Coleta não identificada 
de Crédito 

' Indicador Cumprimento Limite Antecipação 
de Receita Orçamentária 

RGF não homologado 

Coleta não identificada RGF não homologado 

Item 5.5 - Aplicação mínima profissionais da educação 

'Está irregular quanto ao atingimento do percentual-piso de 70% (setenta por cento) de receitas aplicadas em educação em 2024, posto que nada informou 
ao SIOPE. 

r-Item 5.6 - Aplicação mínima complementação FUNDEB Despesas de Capital 

O A Comprovar., 

O A Comprovar_ 

Está irregular quanto à aplicação mínima de 15% (quinze por cento) em despesas de capital dos recursos da complementação-VAAT em 2024, posto que 
nada informou ao SIOPE. 

Item 5.7 - Aplicação mínima  educação Infantil   O  A Comprovar 

Está irregular quanto ao atingimento do percentual mínimo de aplicação em Despesas na Educação Infantil - VAAT - FUNDEB em 2024, posto que nada 
informou ao SIOPE. 

Documento gerado em 24/02/2025 08:07:58 Página 7 de 7 



00O030U 
SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Cotação de Preços - Serviços de envio do SIOPS, SIOPE, SICONFI E SADIPEM 
7 mensagens 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 24 de fevereiro de 2025 às 16:23 

Cco: gerenciarecontabilidade@gmail.com, "almeidamotacomercial@gmail.com" <almeidamotacomercial@gmail.com>, 
contato@desenvolvernet, projetoscmm@projetoscmm.com.br, "luiscas@gov4tech.com.br" <luiscas@gov4tech.com.br>, 
escsaggin15@hotmail.com, jcarlos@vectoreconsultoria.com.br, "humanizepro@gmail.com" <humanizepro@gmail.com>, 
"ancoragovernamental@gmail.com" <ancoragovernamental@gmail.com>, "ascontabilidadeeconsultoria@gmail.com" 
<ascontabilidadeeconsultoria@gmail.com>, contato@pontogovsistemas.com.br, tayna@cmplanejamento.com.br, 
"renatoagj@hotmail.com" <renatoagj@hotmail.com>, adivaldo_angelini@hotmail.com, rafacruzrc@yahoo.com 

Boa tarde. 

Prezado(s). 

Informamos que houve inclusão de novos itens e alterações na forma de execução dos serviços, conforme Termo 

li e Referência (minuta) em anexo. 

Por essa razão, solicitamos nova apresentação de proposta orçamentária para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, 
SIOPE, SICONFI E SADIPEM, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para o Município 
de Capanema-PR, conforme descritivo no Termo de Referência (minuta) e proposta orçamentária em anexo, para 
fins de subsidiar futura contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação. 

Encaminhamos, em anexo, o relatório do Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais (CAUC) para auxiliar na 
formulação de proposta dos itens referente à regularização de inadimplências do município de Capanema/PR. 

Será contratado o fornecedor que apresentar o MENOR PREÇO dos itens (lote único) e apresentar todos os documentos 
de habilitação fiscal e técnica. 

Os documentos de habilitação técnica exigidos são: 

1 - Registro do responsável técnico no Conselho Regional de Contabilidade. 

lie- Comprovação de vinculo empregaticio do responsável técnico com a empresa proponente, mediante apresentação 
um dos documentos abaixo: 

a. Cópia da ficha de registro de empregado na Carteira Profissional; 

b. Cópia do Contrato Social, no caso do responsável técnico ser diretor ou sócio da empresa; 

c. Contrato civil de prestação de serviços com profissional autônomo, com firma reconhecida em cartório. 

3 - Atestado de Capacidade Técnica da empresa, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
demonstrando ter executado serviço semelhante ao objeto deste termo que demonstre sua capacitação na elaboração de 
serviços semelhantes e compatíveis com o presente projeto, objetivando demonstrar sua qualificação técnica para o 
trabalho. 

O fornecedor interessado deverá preencher a proposta anexa com o valor total dos itens, com indicação da data do 
orçamento, nome e assinatura do responsável. 

O orçamento deverá ser encaminhado como resposta a este e-mail. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até o dia 25/02/2025, devido a urgência 
dos serviços. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 



Atenciosamente, 

Mara Mara Daniele Gambetta 

Secretaria Municipal de Contratações e Logística 

Município de Capanema/PR 

3 anexos 

Solicitação de ORÇAM ENTO.docx 
- 26K 

Relatório CAUC.pdf 
- 1394K 

Termo de Referência - minuta.pdf 
851K 

•
Madison Guilherme <gerenciarecontabilidade@gmail.com> 25 de fevereiro de 2025 às 09:29 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Prezado(a) Sra. Mara Daniele Gambetta, 

Em atenção à comunicação enviada, a GERENCIARE GESTAO PUBLICA — CNPJ 03.059.231/0001-69 — manifesta 
seu interesse em participar do processo para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE, SICONFI E SADIPEM, com ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme os novos itens e adaptações constantes na minuta do Termo de 
Referência. 

att. 

Gerenciare 

jIl 
'\:.<1;\ 1).1 

From: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
Sent: Monday, February 24, 2025 4:23 PM 
Subject: Cotação de Preços - Serviços de envio do SIOPS, SIOPE, SICONFI E SADIPEM 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

.1 Orçamento Capanema PRl.pdf 
336K 

Almeida Mota <almeidamotacomercial@gmail.com> 25 de fevereiro de 2025 às 20:49 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Anexo Proposta e documentação juntamente com declaração capacidade técnica sistema equiplano conforme termo de 
referencia. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 



006032 
8 anexos 

.1 SOCIO CRC Frente e verso - TIAGO DE ALMEIDA.pdf 
520K 

'fio) Atestado Capacidade Tecnica Fernandes Pinheiro 20-02-2025.pdf 
344K 

ami Declaração Sistema Equiplano..pdf 
174K 

.1 PROPOSTA ORÇAMENTO ALMEIDA MOTA.pdf 
=-1 290K 

.1 Cartão CNPJ lncrição da Empresa.pdf 
—J 208K 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - SIM AM SAMAE - Contadora.pdf 
1480K 

SOCIO CNH Digital - Cesar.pdf 
281K 

**1 Almeida Mota Comercial - Contrato Social.pdf 
238K 

I LOGV Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 26 de fevereiro de 2025 às 08:25 
Para: Almeida Mota <almeidamotacomercial@gmail.com> 

Bom dia. 

Prezado, 

Favor informar todos os contatos da empresa para imediata comunicação. 
Solicitamos também que a empresa esteja ciente de todas as pendências do município, conforme Termo de Referência e 
relatório do CAUC enviados no e-mail anterior. 

Atenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 
Analista de Contratações 
Município de Capanema/PR 

illexto das mensagens anteriores oculto] 

Almeida Mota <almeidamotacomercial@gmail.com> 26 de fevereiro de 2025 às 08:37 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 

Bom dia. 

Tiago de Almeida - (41) 98804-5916 (47) 99281-4894 
email: almeidamotacomercial@gmail.com 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 26 de fevereiro de 2025 às 09:05 
Para: Almeida Mota <almeidamotacomercial@gmail.com> 

Prezado, 

Enviar nota(s) fiscal(is) em nome da empresa de serviços semelhantes praticados para outras entidades públicas ou 
privadas, para fins de justificativa de preços, se houver. 

Atenciosamente, 

Mara Daniele Gambetta 
Analista de Contratações 



Município de Capanema/PR 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 003033: 

Almeida Mota <almeidamotacomercial@gmail.com> 26 de fevereiro de 2025 às 09:18 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia, além dos nossos cursos on-line, realizamos serviços mensais atualmente em 2 municípios, sendo 1 deles 
Fechamento de sim AM e outro EFD REINF, SICONFI SIOPE E SIOPS. 

Atualmente o contrato de SIOPE SIOPS E SICONFI está com valor mensal de R$ 3333.33 (valor mensal) conforme notas 
fiscais anexo. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

8 anexos 

12.pdf 
117K 

• 15.pdf 
115K 

• 01.pdf 
116K 

• 11.pdf 
117K 

frã 8.pdf 
118K 

▪ 07.pdf 
117K 

• 05.pdf 
138K 

• NFES 02.pdf 
116K 

• 

• 



O O O 3 4 
GERENCIARE 
gestão pública 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL GERENCIARE GESTÃO PIUBLICA E EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ 03.059.231/0001-69 

ENDEREÇO 
COMPLETO 

RUA MASSUD AMIN, 199, SALA 701, CENTRO, CORNÉLIO 

PROCÓPIO, PR, 86.300-000 

TELEFONE 43-3523-4107 

E-MAIL gerenciarecontabilidade@gmail.com 

CIDADE Nova América da Colina 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Prazo de execução: imediata, partir da publicação do instrumento contratual. 

Prazo de pagamento: até 15 (quinze) dias após o recebimento defmitivo. 

Item Nome do produto/serviço Quantidad 
e Unidade 

Preço 
máximo 
unitári o 

(R$) 

Preço 
máximo 

total (R$) 

1 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

6 UN 800,00 4.800,00 

2

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS • PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) DO EXERCÍCIO 
DE 2025 E SEGUINTES. 

6 UN 800,00 4.800,00 

3 

ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI) (1. 
Módulo Declarações e MSC; 2. Módulo Análise 
Fiscal; e 3. Módulo Operações de Crédito) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

12 UN 2.400,00 28.800,00 

4 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO 
(SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 UN 2.400,00 2.400,00 

5 

REGULARIZAÇÃO DE 1NADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) 
DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 UN 4.800,00 4.800,00 

6 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PUBLICO BRASILEIRO (SICONFI — 
RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 UN 9.600,00 9.600,00 

7 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE ANÁLISE DA DIVIDA PÚBLICA, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIAS DA 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS (SADIPEM) 
DO EXERCÍCIO DE 2023. 

1 UN 800,00 800,00 

VALOR TOTAL R$ 56.000,00 



GERENCIARE 
gestão pública 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Conforme minuta do Termo de Referência em anexo. 

Local, 24 de fevereiro de 2025. 

MADISON-LIIÍS -DA S A GUILHERME 
Contador/Sócio dmin • 

• 



00 Uj 36.-f 

ALMEIDA MOTA cc».4tRcIA, TO -0k 

AL MF DA MOIA COMFW. AI [IDA 

CNPJ: 51.049. O2/00o 8s.; 

ENDEREÇO: F:C+D(WIA BR KM 03, SALA 01 SMR MAL RA/SC 

DEP a9.3oo-/50 

alfr,•darnotawni.?roaf@gmail.com 

(42) 992814A94 

Prezado (a) Senhor (a), 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL ALMEIDA MOTA COMERCIAL 

CNPJ 51.949.802/0001-83 

ENDEREÇO 
COMPLETO 

ROD BR 116— s/N - CEP 89.300-450 - JARDIM AMÉRICA - MAFRA 

TELEFONE 47 992814894 
E-MAIL almeidamotacomercialggmail.com 

CIDADE MAFRA-SC 

Visando atender sempre de maneira eficiente as obrigações acessórias, nossa empresa e 
especialista em Treinamento nas seguintes áreas: prestação de contas municipais, SIOPE, SIOPS, 
SIM-AM, SICONFI, PRESTAÇÃO DE CONTAS, RECURSOS HUMANOS, CONTROLADORIA INTERNA, 
FINANÇAS, CONTABILIDADE PUBLICA E SISTEMAS FEDERAIS, com o intuito de sempre qualificar 
os servidores e orientar sobre rotinas de trabalho, de tal forma que interessa diretamente os 
gestores municipais, contadores, presidente de Câmaras e Prefeitos, tendo em vista que uma 
boa prestação de contas dentro da conformidade, evita multas por parte do TCE-PR e a 
possibilidade de muitas vezes o agente político se tornar inelegível. 

A contabilidade pública e a prestação de contas são fundamentais para a boa gestão das finanças 
públicas e para a transparência na administração pública. Nos preocupados diretamente com 
Transparência e Controle Social, Planejamento e Gestão Eficiente, Cumprimento Legal, 
Prestação de Contas e Responsabilidade, Confiança e Credibilidade. 

Deste Modo, a empresa ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA, CNPJ 51.949.802/0001-83, 

apresenta seguinte proposta comercial, nas seguintes condições: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Modalidade: Dispensa de Licitação 
Prazo de execução: imediata, partir da publicação do instrumento contratual. 
Prazo de pagamento: até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo. 

'te 
ni 

Nome do produto/serviço 
Quantidad 

e 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo 

total (RS) 



000037 

ALMEIDA MOTA 
:nukACEA 

At MEIDA MOTA COMERCIAI IEDA 

CNP]: 51.949.802/0001-83 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 116 KM 03, SAIA 01 s/NR IIAAF RA/SC 
CEP: 89.300-450 

almelclarnotaconiercial@gmatl.c.om 

(47) 99281-4894 

1

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS , 
PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

6 UN R$ 940,00 R$ 5.640,00

2

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

• 
PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

6 
UN 

R$ 820,00 R$ 4.920,00

3 

ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI) (1. 
Módulo Declarações e MSC; 2. Módulo Análise 
Fiscal; e 3. Módulo Operações de Crédito) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

12 UN R$ 300,00 R$ 3600,00 

4 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO 
(SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 UN  R$ 2500,00 R$ 2500,00

5 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE 
(SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

, 1
UN 

R$ 2500,00 R$ 2500,00 

6 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DE 
INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PUBLICO BRASILEIRO (SICONFI — 
RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1
UN R$ 1000,00 R$ 1000,00 

7 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIAS DA 
UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS (SADIPEM) 
DO EXERCÍCIO DE 2023. 

1 UN R$ 600,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL R$ 20.760,00 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Conforme minuta do Termo de Referência. 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

ALMEIDA MOTA 
COMERCIAL 
LTDA:51949802 
000183 

Assinado de forma 
digital por ALMEINfra, 25 de fevereiro de 2025. 
MOTA COMERCIAL 
LTDA:51949802000183 
Dados: 2025.02.25 
18:19:03 -0300' 

Assinatura do responsável pela empresa 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO 

E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo(a) Sr(a). Mara 
Daniele Gambetta bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, 
com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de 2025. 

Mar Daniele ambetta 
Analista de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



• • 
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contrafação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: [—I § r O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do 

caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou a mediam dos preços obtidos 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 
Código do 

Produto/Se 
rviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quand- 

dade 
Unidade 

 Preço Máximo
Preço 

Unitário 
Máximo Total 

I. 69813 
ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

6 I N RS940,00 R$ 5.640,00 

2 ó9814 
ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS 

EM SAÚDE (SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 
6 I N; Rs820,00 100 4.920,00 

3 69815 

ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR 

PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI) (1. Módulo Declarações e MSC; 2. Modulo Análise Fiscal; e 3. MUdtlit,

Operações de Crédito) DO EXERCÍCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

12 IN: R0300.00 1.10 3.600,00 

4 69816 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLENCIAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 2024. 
1 IX RS2.500,00 R$2.500.00 

5 69817 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS EM SAÚDE (SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2024. 
1 UN R02.500,00 RS 2.500.00 

6 69818 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR 

PÚBLICO BRASILEIRO (SICONFI — RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 2024. 
1 Il. N1 RS1.000,00 R$ 1.000,00 

7 69819 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS DO SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA PÚBLICA, 

OPERAÇÕES DE CREDITO E GARANTIAS DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS (SADFPEM) DO 
EXERCÍCIO DE 2923. 

I liN It5600,00 RS 600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RS20.760.00 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

, 1.. • 
Z . 

2% It 

RS 20.760,00 153 86.000.00 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

TIAGO DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/05/1989, 

SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 072.721.219-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

n° 102662121, órgão expedidor SSP - PR, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MARINGA, 300, AP 004, SAO CRISTOVAO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR, CEP 

83040160, BRASIL. 

CESAR MOTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/11/1984, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 049.183.389-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
04918338909, órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) 
RODOVIA BR 116, S/N, KM03, JARDIM AMÉRICA, MAFRA, SC, CEP 89300450, 
BRASIL. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial ALMEIDA 
MOTA COMERCIAL LTDA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA BR 
116, S/N, SALA:01, JARDIM AMÉRICA, MAFRA, SC, CEP 89.300-450. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL; OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS 
PARA ESCRITÓRIO; INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/08/2023 
Certifico o Registro em 25/08/2023 Data dos Efeitos 25/08/2023 
Arquivamento 42207952714 Protocolo 238176738 de 25/08/2023 NIRE 42207952714 
Nome da empresa ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.scsov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 285992920441209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 
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CON TRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; OUTRAS 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES; OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES; DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO 
DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; OUTRAS ATIVIDADES 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; PESQUISA 
E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS; PROMOÇÃO DE VENDAS; PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E 
SIMILARES; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS; 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO; GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES 
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; OUTRAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS; OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E 
LAZER; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/08/2023 
Certifico o Registro em 25/08/2023 Data dos Efeitos 25/08/2023 
Arquivamento 42207952714 Protocolo 238176738 de 25/08/2023 NIRE 42207952714 
Nome da empresa ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 285992920441209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/08/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 

• 



0 f) 0 4 2 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ao) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL; OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS 
PARA ESCRITÓRIO; INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OU IRAS PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS; COMÉRCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; OUTRAS 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES; OU IRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES; DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO 
DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA IN'TERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; OUTRAS ATIVIDADES 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; PESQUISA 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS; PROMOÇÃO DE VENDAS; PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA; SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E 
SIMILARES; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS; 
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO; GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES 
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; OUTRAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS; OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E 
LAZER; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), dividido 
em 15.000 (Quinze Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIO 

TIAGO DE ALMEIDA 

CESAR MOTA 

TOTAL 

N2 de Quotas 

7500 

7500 

15.000 

Valor 

R$ 7.500,00 

R$ 7.500,00 

R$ 15.000,00 

Percentual 

50% 

50% 

100 % 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do pais. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) CESAR MOTA que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO 

Cláusula Nona — As partes elegem o foro MAFRA para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima — 0(s) sócio(s) declara(m) que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 

do art. 30 da mencionada lei. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via 

única. 

MAFRA, 24 de agosto de 2023. 

TIAGO DE ALMEIDA 

CESAR MOTA 

• 

• 
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JUCESC 
Junta Cantarolai do Eat ado da 

SANTA CATARINA 
TERMO DE AUTENTICACAO 

II II I 1 1111 
238176738 

II 
NOME DA EMPRESA ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

PROTOCOLO 238176738 - 26/08/2023 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

NIRE 42207952714 
CNPJ 51.949.802/0001-83 
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/08/2023 
SOB N: 42207952714 

EVENTOS
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 04918338909- CESAR MOTA - Assinado em 25/08/2023 às 08:33:23 

Cpf: 07272121920- TIAGO DE ALMEIDA - Assinado em 25/08/2023 às 08:42:11 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
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REP MOO, rrn BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDAL, PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO PARANÁ 
CATEGORIA N' DO REGISTRO 

CONTADOR PR-073299/0-9 

NOME 

TIAGO DE ALMEIDA 

FILIAÇÃO 

EROTIDES MOREIRA DE ALMEIDA 

ILUCIA KIESKI DE ALMEIDA 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 



MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 01.619.323/0001-20 

Av. Remis João Loss, n° 600 Centro. 
Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 

Fone/Fax: (086) 3459-1109 

DECLARAÇÃO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SISTEMA EQUIPLANO 

Nós da empresa ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA, registrada sob o CNPJ 

51.949.802/0001-83, declaramos que temos pleno conhecimento do sistema 

EQUIPLANO, fazendo prestação de contas, emitindo relatórios, realizando execução 

orçamentaria e demais atividades. 

Tal situação pode ser comprovada pelo atestado de capacidade tecnica do Municipio 

de Fernandes Pinheiro - PR onde no respectivo municipio utiliza o sistema 

Equiplano. 

Prestamos serviços no objeto SIOPE, SIOPS e SICONFI conforme atestados de 

capacidade técnica. 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

ALMEIDA Assinado de 
forma digital por 

MOTA ALMEIDA MOTA 

COMERCIAL COMERCIAL 
LTDA:5194980200 

LTDA:51949 0183
Dados: 2025.02.19 

802000183 21:59:52 -03'00' 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 01.619.323/0001-20 
Av. Remis João Loss, n° 600 Centro. 

Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84.535-000 
Fone/Fax: (086) 3459-1109 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA, 

registrada sob o CNP]. 51.949.802/0001-83, prestou o seguinte serviço de apoio 

técnico e treinamento: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA para 

treinamento e orientação na regulamentação e identificação dos contratos 

celebrados pelo Município de Fernandes Pinheiro/PR, quais sejam passíveis das 

retenções do Imposto de Renda - IR, proveniente de pagamentos efetuados às 

pessoas físicas e jurídicas fornecedoras de bens e serviços, conforme tese n2 1130, 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal e IN/RFB n2 2145, de 2023 e alterações 

posteriores. 

Prestação de serviços contábeis especializados em assessoria, consultoria e 

treinamento em todo o processo desde a geração dos arquivos até a entrega (SIOPE, 

SIOPS, SICONFI); Prestação de serviços especializados em assessoria, 

consultoria e treinamento na área de Recursos Humanos em todo o processo, desde 

a geração dos arquivos até a entrega (SIAP, E-SOCIAL) Prestação de serviços 

especializados em assessoria, consultoria e treinamento na área de Tributação e 

Dívida Ativa, através do processo licitatório sob modalidade Dispensa n2 012/2024, 

contrato n2 022/2024. 

Sendo assim, atesto a capacidade técnica da empresa supracitada. E, por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

Fernandes Pinheiro, 20 de fevereiro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g 'libe CARAI EN LUCIANEANDREOLA CABRAL 
Data: 20/02/2025 13:39:44-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Diretora do Departamento de Licitações 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Convenio com a Fundação Nacional de Saúde 

Av. Dep. Niison Ribas, 816 - ro,% {43) 3224- /3 -10 - e-fraiL. wpat?s¡it,eurrww. c-0171...k
twm.sarnaesap..coin.br - CNPJ: 73.955.684/0001-59 - Santo Antonio do Paraíso - Pr. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
CURSO / TREINAMENTO / CONTRATO

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALMEIDA MOTA 
COMERCIAL LTDA, registrada sob o CNPJ 51.949.802/0001-83, prestou o seguinte 
serviço / treinamento: 

Prestação de serviços técnicos de treinamento contábil, especializado no 
acompanhamento mensal, levantamento e geração de dados, análise e 
interpretação de erros e consistência das informações visando alimentação de 
sistemas informatizados com o envio mensal ao Sistema de Informações 
Municipais SIM-AM do TCE-PR, visando o cumprimento tempestivo das 
obrigações (da abertura ao encerramento do exercício) 

Forneceu o curso SIM AM TCE-PR - DIRETO AO PONTO, na modalidade 
online, gravados pelo professor Tiago de Almeida que atenderam plenamente os 
objetivos propostos, com carga horária adequada, suporte para dúvidas, 
disponibilidade de acesso, emissão de certificado entre outros itens exigidos. 

Santo Antônio do Paraíso, 26 de novembro de 2024 

SAMAE SERVICO AUTONOMO Assinado de forma digital por SAMAE 

MUNICIPAL DE AGUA E 
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO:73955684000159 

ESGOTO:73955684000159 Dados: 2024.11.26 10:16:20 -0300' 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
51.949.80210001-83 
MATRIZ 

~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/08/2023 

NOME EMPRESARIAL 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•****.** 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 116 

NJMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
89.300-450 

BAIRROÍDISTRITO 
JARDIM AMÉRICA 

MUMQPIO 
MAFRA 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALMEIDAMOTACOMERCIAL@GMAILCOM 

TELEFONE 
(47) 9281-4894/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 22:47:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-A 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE IN3(..RIL.AÔ 

51.949.802/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/08/2023 

NOME EMPRESARIAL 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos. vitrais e molduras 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 116 
NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

89.300-450 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM AMÉRICA 
MUNIC PIO 

MAFRA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALMEIDAMOTACOMERCIAL@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(47) 9281-4894/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL {EFR, 
... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 22:47:00 (data e hora de Brasília). Página: 213 

about:blank 2/3 



08/03/2024, 22:47 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
51.949.802/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/08/2023 

NOME EMPRESARIAL 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR 116 

NÚMERO 
SM 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
89.300-450 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM AMÉRICA 

MUNICIPIO 
MAFRA 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALMEIDAMOTACOMERCIAL@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(47) 9281-4894/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFE3 n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/03/2024 às 22:47:00 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

about:blank 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 51.949.802/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:18 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2025. 
Código de controle da certidão: 1CCE.9641.0E60.0EBD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



00 0561-

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 
51.949.802/0001-83 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 250140032832635 
Data de emissão: 30/01/2025 16:59:14 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158): 29/07/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 26/02/2025 08:10:33 
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MUNICÍPIO DE MAFRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: 

3330/2025 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

INSCRI AO MUNICIPAL: 

354107537 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: RODOVIA BR 116, S/N 

Bairro: Jardim América 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

26/02/2025 

Verificar autenticidade 

DATA DA VALIDADE: FINALIDADE: 

25/08/2025 

CPFICNPJ: 

51.949.802/0001-83 

ATIVIDADE FISCAL: 

COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Complemento: SALA:01 

CEP: 89300-450 

Certidão de Pessoa 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informados, relativas a tributos de competência do Município de 
Mafra. 

Obs: Este documento foi emitido sem emendas, rasuras ou borrões, a existência de qualquer um destes torna este nulo, 

Município de Mafra 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C253330N10184D18 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Mafra 
www.mafra.sc.gov.br 

Avenida Prefeito Frederico Heyse, n° 1386 



0 0 J0 5 8 3-
Voltar 

CAIXA ECONC 1 A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 51.949.802/0001-83 

Razão 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

Social: 
Endereço: ROD BR 116 SN SALA 01 / JARDIM AMERICA / MAFRA / SC / 89300-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025 

Certificação Número: 2025021809286115410409 

Informação obtida em 26/02/2025 08:11:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.949.802/0001-83 

Certidão n°: 11249859/2025 

Expedição: 26/02/2025, às 08:12:03 

Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.949.802/0001-83, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida e suges t ões : r.‘11.(it.v)t. 
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DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos 
de Leniência) , 02/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 02/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 
02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 26/02/2025 08:12:48 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS CEPIM CNEP 

CPF / CNPJ sancionado: 51.949.802/0001-83 

Limpar filtros 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

Cr-à 

C-\ 



DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos 
de Leniência) , 02/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 02/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 
02/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 26/02/2025 08:12:48 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: Acordo de Leniência CEAF CEIS CEPIM CNEP 

CPF / CNPJ sancionado: 07272121920 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



Município de Mafra 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

P, Avenida Frederico Heyse - 1386, Centro, 
.... 41 CEP: 89300-000 - MAFRA/SC 

4 ameemok. 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

v. • 
0-...,-. ., 

.. .?--- '- 
' :'  ..' 

' -',,,~,- . 
cj , 2.,'W3 

Número e Sé 01rie da NFS-e 
00000000 8 / A1 

Data e Hora da Emissão 
18/02/2025 13:32:59 

Competência 
2/2025 

Código de Verificação 
994Z-A57H 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 51.949.802/0001-83 Inscrição Municipal: 354107537 

Nome fantasia: ALMEIDA MOTA COMERCIAL 

Nome empresarial: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

Endereço: RODOVIA BR 116, S/N - SALA 01 CEP: 89300-450 

Bairro: Jardim América Fone: 47991239456 

Município: MAFRA UF: SC E-mail: cesarscmotaêgmall.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 01.619.323/0001-20 Inscrição Municipal: 

Nome fantasia: 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

Endereço: AVENIDA REMIS JOÃO LOSS, 600 CEP: 84535-000 

Bairro: CENTRO Fone: 4234591109 

Município: FERNANDES PINHEIRO UF: PR E-mail: compras@ternandespinheiro.pr.gov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EMPENHO 38912025- 24-01-2025 
CONTRATO No 022/2024 INCIO CONTRATO 24/05/2024 DISPENSA ELETRÔNICA No 012/2024 SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA SERVIÇOS DE ASSESSORIA- CONTABIL/RH E TRIBUTÁRIO Treinamento e 
orientação na regulamentação e identificação dos contratos celebrados pelo Município de Fernandes Pinheiro/PR, quais sejam passíveis das retenções do 
Imposto de Renda IR, proveniente de pagamentos efetuados às pessoas físicas e jurídicas fornecedoras de Serviço bens e serviços, conforme tese no 
1130, firmada pelo Supremo Tribunal Federal e IN/RFB no 2145, de 2023 e alterações posteriores. Prestação de serviços contábeis especializados em 
assessoria, consultoria e treinamento em todo o processo desde a geração dos arquivos até a entrega (SIOPE, SIOPS, SICONFI); Prestação de serviços 
especializados em assessoria, consultoria e treinamento na área de Recursos Humanos em todo o processo, desde a geração dos arquivos até a entrega 
(SIAP, E-SOCIAL) Prestação de serviços especializados em assessoria, consultoria e treinamento na área de Tributação e Dívida Ativa. Relatorio de 
execução dos serviços em anexo. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO: R$ 3.333,25 

Código do Serviço: 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

Natureza de Operação: 

110 - ISS retido pelo tomador (Simples Nacional) 

Local da prestação do serviço 
MAFRA / SC - BRASIL 

Valor Serviços 

3.333,25 

Base de Cálculo 

3.333,25 

Alíquota ISS 

2,01 Yo 

Valor ISS retido 

67,00 
Valor 1SS 

0,00 

Desconto incondicional 
0,00 

Desconto condicional 

0,00 
Valor PIS 

0,00 

Valor COF1NS 
0,00 

Valor INSS 
0,00 

Valor IR 
0,00 

Valor CSLL 

0,00 

Outras retenções 
0,00 

Valor deduções 
0,00 

Valor líquido da NFS-e 
3.266,25 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PORTANDO NÃO HAVERÁ RETENÇÃO DE 1RRF POR PARTE DO TOMADOR 
DADOS PARA PAGAMENTO PIX: cnpj 51949802000183 
Banco - BTG PACTUAL EMPRESAS - N° 208 
Ag. 0050 
CC 812007-6 

OUTRAS INFORMAÇÕES (USO EXCLUSIVO DO MUNICiP10) 

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na legislação vigente 
Legislação NFS-e: Decreto 3750/2014 e Decreto 4044/2017. 
Lei complementar n°3/2003 e n° 19/2009 
Lei Complementar Federal n° 116/2003 

Desenvolvido por Pública 

Página 1 dei. 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a análise do 

cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do seguinte objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO 

DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 26 de fevereiro de 2025. 

"tra-
' Xa.à1c4jDarnele am etta 

Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 



o 

Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO 

E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas acerca 
da existência de dotacão(ões) orçamentária(s) para a contratação do objeto acima referido, informamos que 
a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme ODD em anexo. 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 

formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 
Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada às etapas da despesa 

acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a 

possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada à 

quitação do contrato. 
Por seu turno, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratação quanto à análise e 

determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. Daí a 

imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a 

devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit 

Orçamentário e Financeiro. 
Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha 

a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e movimentação financeira 

para realização das despesas correspondentes, por força do § 3° do art. 9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 

(LRF). 
Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados às informações apresentadas no processo 

em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que eventualmente possam ocorrer 

durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente 

encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 
Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
É o parecer. 

Município de apanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodva Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colon sl • d . de fevereiro de 2025. 

Anais Am ssig• \o u uezatto Alecx o Noll 
080775 *A Secretário Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 

Técnica em Contabi dade 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone (46)3552-1321 
CNPJ n° 75,972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

p 
;) 



Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 27/02/2025 

Página:1 

Órgão! Unidade! Projeto ou Atiédade / Conta de despesa! Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APLJ DES/ D ET ) Valor autor[zado Valor atualizado Lig uido empenhado Saldo atual 

04.123.0403.2017 Manutenção das atividades do Departamento Contábil e Financeiro 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR iDICA 

50.000,00 50.000,00 1.165,00 48.835,00 

00402 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinárias (Livres) 

Total Geral 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

1.165,00 

1.165,00 

48.835,00 

48.835,00 

Critérios de seleção: 

Data do calcas, 27/02/2025 
Contas de despesa: 402 

Emitido por: ANAIS AMPESSAN FOQUEZATTO, na ‘ersão: 55360 27/02/2025 08:48:05 

E - Grupo da fonte do exercício / EA - Grupo da fonte de exercicios anteriores 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO 

E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sistema, 

conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 
Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS 
DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

1.4. MODALIDADE: Dispensa. 

1.5. FORMA: Não se Aplica 

20.760,00 (Vinte Mil Setecentos e Sessenta Reais) 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 

1.6.1. Não se Aplica 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para emissão de Parecer 

Jurídico. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 27 de fevereiro de 2025. 

CkAA—
Marh Daniel ambetta 
Agente de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO N° 65/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Fazenda Pública — SEFAZ. 

ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

preenchimento e envio das declarações do SIOPS, SIOPE e SICONFI, processado pelo sistema de 

registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contrafações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 

I) Portaria no 8.833/2025; 

II) Solicitação de abertura de processo de contratação; 

III) Termo de referência definitivo; 

IV) Pesquisa de preços; 

V) Termo de juntada; 

VI) Orçamento definitivo; 

VII) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VIII) Termo de encaminhamento de processo; 
IX) Parecer Contábil; 

X) Termo de emissão do instrumento contratual. 
É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contrafação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanerna.pr.gov.br UL 
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na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação. 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contrafações; 

(-) 
[Observação: o valor do inciso lido art. 99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta 
e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 
7.724/2025] 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 99 da LCM 14/22: 

Art. 99. (...) 
(-) 
§ 2° Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido capuz deste artigo, deverão 

ser observados: 
1- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

111 - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contrafação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contrafação, incluindo as regras específicas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2° Em relação à informação de que traia o inciso lido § I° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distáncia compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do capta deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contrafação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de não aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, não seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM, havendo expressamente 
regras específicas constantes do TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras específicas constantes 
do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução 
contratual. 
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2.5.3. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, obrigações específicas. 

Analisando-se o objeto da contratação e a previsão de obrigações específicas, vislumbra-
se a suficiência das obrigações gerais e específicas estipuladas no Edital e TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais dc recebimento do objeto do 

contratação, havendo, ainda, condições específicas, na forma do disposta no TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do art. 221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Art. 221. (.. ) 

§ 4° Os fiscais de contrafação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(..) 
§ 6° Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 

das funções são efetivos, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários. 
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 

Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 
legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 
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2.5.8. Da vigência da contratação. 
A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua 

prorrogação por igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato 
administrativo, nos termos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo 
com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

"Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotadas de forma combinada ou não: 

1— contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

— utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 

III — utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

IV — pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento; 

V — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

VI — pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 
Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de 
prazo para a resposta; 

Vil —pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contrafação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos preços obtidos. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do 
valor estimado do objeto da contrafação. 

Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contrafação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do preço da contratação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 

prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 

critério de menor preço por lote, após pesquisa de preços, na qual foram solicitados cotações de preços 
para 15 (quinze) empresas, bem como empresas cadastradas no Setor Tributário Municipal, sendo 
fornecedores locais e, também, para empresas de regiões externas que trabalham com o objeto da 
contratação. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(..) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
Art 56. As contratações de serviços atenderão aos princípios: 
(.) II — do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, considerando-se 

as normas da Política Municipal de Contrafações Públicas; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o art. 3°: 

Art. 3'' O SRP poderá ser adotado quando a Administraç ão julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contrafação de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

- 
V- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos 1,111 e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos 

confeccionados pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 
a suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da 
LCM. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contrafação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e à trabalhista. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão 
expressa no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a expressa previsão de exigência de qualificação técnica. 
Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 

Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1.24". 

Resta, ainda: 

a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 176, 
P.U., 1, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na íntegra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato (art. 94, fie § 1° c/c art. 72, P.U., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanerna, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho dç Colono, aq dia 27 de fevereiro de 2025. 

?? • 

Robson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO 
E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2025 

Considerando o Parecer Jurídico n° 65/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 
Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem parte 
desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 27 de fevereiro de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2025 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 

. , . 
unitano 

(R$) 

Preço 
máximo 

total (R$) 

1 069813 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 
2025 E SEGUINTES. 

6 UN 940,00 5.640,00 

2 069814 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE 
(SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2025 E 
SEGUINTES. 

6 
UN 820,00 4.920,00 

3 069815 

ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FISCAIS DO SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI) (1. Módulo 
Declarações e MSC; 2. Módulo Análise Fiscal; 
e 3. Módulo Operações de Crédito) DO 
EXERCíCIO DE 2025 E SEGUINTES. 

12 UN 300,00 3.600,00 

4 069816 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO EXERCÍCIO DE 
2024. 

1 UN 2.500,00 2.500,00 

5 069817 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE 
(SIOPS) DO EXERCÍCIO DE 2024. 

1 
UN 

2.500,00 2.500,00 

6 069818 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FISCAIS DO SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI — 
RGF/RREO/MSC) DO EXERCÍCIO DE 
2024. 

1 UN 1.000,00 1.000,00 

7 069819 

REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÊNCIAS 
DO SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA 
PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
GARANTIAS DA UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS (SADIPEM) DO EXERCÍCIO 
DE 2023. 

1 UN 600,00 600,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 20.760,00 

Total: R$ 20.760,00 (Vinte Mil Setecentos e Sessenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Art. 99. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outras 

contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos)  (DECRETO N° 7.724. DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 51.949.802/0001-83 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 116, SN 

CIDADE: MAFRA/SC - CEP: 89.300-450 

TELEFONE: (47) 99281-4894 
E-MAIL: almeidamotacomercial@gmail.com 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 27 de fevereiro de 2025. 

"rn 0,0 - (km btizta—
Mara baniele ambetta 

Departamento de Contratações Públicas 
Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2025 
Processo dispensa N° 14/2025 
Data da Assinatura: 27/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 20.760,00 (Vinte Mil Setecentos e Sessenta Reais). 

essler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 14/2025 
Ultima atualização 27/02/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Unidade compradora: 34 - Atividades do Depto. de Tributacao 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 75972760000160-1-000035/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

4fik CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARACOES DO SIOPS 

gp SIOPE E SICONFI COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

• 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 20.760,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número c Descrição 

1 

3 

4 

Exibir: i 5 

< Voltar ) 

ATUALIZACAO BIMESTRAL DO 

SISTEMA DE INFORMACOES SOBRE 

ORCAMEN1OS 

ATUALIZACAO BIMESTRAL DO 

SISTEMA DE INFORMACOES SOBRE 

ORCAMENTOS 

Quantidade 0 Valor unitário estimado 

6 

6 

ATUALIZACAO MENSAL DO SISTEMA 12 

DE INFORMACOES CONTABEIS E 

FISCAIS 

REGULARIZACAO DE INADIMPLENCIAS 1 

DO SISTEMA 

REGULARIZACAO DE 1NADIMPLENCIAS 1 

DO SISTEMA 

1-5 de 7 itens 

R$ 940,00 

R$ 820,00 

R$ 300,00 

R$ 2500,00 

R$ 2.500,00 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado pelo Lei n° 1.4133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centraii2ado e obrigatória cios atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

cotegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n° 10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto cie construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das infomiaçoes e dos arquivos relativos 

ás contratações ciisponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

srexto desUNwio aeibço de informaçôev retyjorradas Ucença de usa. 

• 



E Portal Nacional de Contratações Públicas Ct 

> Atas 

Ata n° 50/2025 
Ultima atualização 27/02/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Dispensa 

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2025 Data de assinatura: 27/02/2025 Vigência: de 27/02/2025 a 26/02/2026 

Id ata PNCP: 759727600001604-000035/2025-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Id contratação PNCP: 759727600001604-000035/2025 

Objeto: 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARACOES DO SIOPS 
SIOPE E SICONFI COM ADOCAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

110 Histórico 

Evento 

Inclusão - Ata 

C < Voltar ) 

• 

https://portatdese icosgestedgpv.br 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data/Hora do Evento ; 

27/02/2025 - 16:56:41 

Criado pela Lei n 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centrati2ada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional. de Contratações Públicas: um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto 10.764:

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esterco conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité, 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n."14.133/2021 sào de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jair Canci 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Neivor Kessler 
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Itutior 
Secretário de Administração: Auri Baierle 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth 
Secretário(a) de Logística e Contratações Interino: Auri Baierle 
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig 
Secretário de Esporte e Lazer Interino: Edemir Zandomênico Junior 
Secretário(a) da Familia e Evolução Social Interino: Auri Baierle 
Secretário da Fazenda Pública: Alecxamiro Noll 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci 
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen 
Secretário de Viação e Obras: Roque Osmar Pompermaier 
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte 
Chefe de Gabinete Interino: Jair Canci 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanerna.prieg.br 
Capanema - Paraná 
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente 
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente 
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1° Secretária 
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2° Secretária 
Vereador: André Luiz Drebes 
Vereador: Edson Wilmsen 
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo 
Vereador: Jilmar Jablonski 
Vereador: Sergio Ullrich 
Vereador: Valdomiro Brizola 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 14/2025 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS 
DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O u O
SEXTA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1639 

Código do Pre io • • P" 
Item produto/ Nome do pxodu(u/,:viçu Quantidade Unidade '' 

o 
unitário (RS) 

máximo 
serviço total (ROI 

ATUALIZAÇÃO BIMESTRAL DO SISTE-
MA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇA-

I 69813 MENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO 6 UN 940,00 5440,00 
(SIOPE) DO EXERCICIO DE 2025 E SE-
GUINTES, 
ATUAL17.AÇÁO BIMESTRAL no SISTE-
MA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇA-

2 69814 MENTOS PÚBLICOS EM SAUDE (MOFA) 
6 UN 020.00 4,92000 

DO EXERC/C10 DE 2020 E SEGUINTES. 
ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FIS-
CAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO 

3 69815 (SICONFI) (1. Módulo Declarações e SISCi 12
2. Módulo Analise Fiscal: e 3. Mádido Oper-
ações &Crédito) DO EXERCICIO DE 2025 
E SEGUINTES. 
REGULARIZAÇÃO DE INADTMPLEN-
CIAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

1 69816 SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS FM 2.000.00 23110,00 
EDUCAÇÃO (SIOPE) DO F.XERCICIO 
00 2024. 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLEN-
CLAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

5 69817 
SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 

i UN 2.50000 2.500,00 

SAODE iSIOPS) DO EXERCICIO DE 2024. 
REGULARIZAÇÃO DE INADTMPLEN. 
CIAS DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 

6 69818 FISCAIS DO SETOR PUBLICO BRASILE- I IN 1.000,00 1.000,00 
IRO (SICONFI — RGF/RREOIMSC) DO 
EXERCICIO DE 2024. 
REGULARIZAÇÃO DE INADIMPLÉN-
CIAS DO SISTEMA DE ANALISE DA 

7 69819 
DIVIDA PUBLICA. OPERAÇÕES DE 

1 i. \ 600,00 60000 
CREDITO E GARANTIAS DA UNIÃO. ES-
TADOS E MUNICIPIOS (SADIPEM) DO 
TS.F.12LIGIO I»: =3-

VALOR TOTAL MÁXIMO) ESTIMADO 20.760,00 

Total: R$ 20.760,00 (Vinte Mil Setecentos e Sessenta Reais) 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) (DECRETO N° 7.724, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2025.) 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 51.949.802/0001-83. 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 116, SN. 
CIDADE: MAFRA/SC - CEP: 89.300-450. 
TELEFONE: (47) 99281-4894. 
E-MAIL: almeidamotacomercial@gmail.com. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de fe-
vereiro de 2025. 

Mara Daniele Gambetta 
Departamento de Contratações Públicas / Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N°50/2025 
Processo dispensa lkl° 14/2025 
Data da Assinatura: 27/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES 
DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 20.760,00 (Vinte Mil Setecentos e Sessenta Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 78.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.949.802/0001-83, 
sediado(a) no seguinte endereço: RODOVIA BR 116, SN SALA 01 - CEP: 89300450 - BAIRRO: 
JARDIM AMERICA, no Município de Mafra/SC, com o seguinte endereço eletrônico: 
almeidamotacomercial@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 41988045916, a 
seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). TIAGO DE ALMEIDA, 
CPF N°072.721.219-20, com função de: Responsável Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por 

Dispensa de Licitação n° 14/2025 e em observância às disposições da Lel Complementar Municipal rt° 
14/2022 (LCM 14/221e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública - SEFAZ. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO E ENVIO DAS DECLARAÇÕES DO SIOPS, SIOPE E SICONFI, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Lote Item Código do 
produto/ser 
viço 

Deseriçào do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 69813 ATUALIZAÇÃO 
BIMESTRAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E 
SEGUINTES. 

UN 6,00 940,00 5.640,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

2 69814 ATUALIZAÇÃO 
BIMESTRAL DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
EM SAÚDE (SIOPS) DO 
EXERCÍCIO DE 2025 E 
SEGUINTES. 

UN 6,00 820.00 4.920,00 
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LOTE: 
001 - 
Lote 001 

3 69815 ATUALIZAÇÃO MENSAL 
DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI) (1. 
Módulo Declarações e MSC; 2. 
Módulo Análise Fiscal; e 3. 
Módulo Operações de Crédito) 
DO EXERCÍCIO DE 2025 E 
SEGUINTES. 

UN 12,00 300.00 3.600,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

4 69816 REGULARIZAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO 
EXERCÍCIO DE 2024. 

UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

5 69817 REGULARIZAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
EM SAÚDE (SIOPS) DO 
EXERCÍCIO DE 2024. 

UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

6 69818 REGULARIZAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIAS DE 
INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS E FISCAIS DO 
SETOR PÚBLICO 
BRASILEIRO (SICONFI — 
RGF/RREO/MSC) DO 
EXERCÍCIO DE 2024. 

UN 1,00 1.000,00 1.000,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

7 69819 REGULARIZAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIAS DO 
SISTEMA DE ANÁLISE DA 
DÍVIDA PÚBLICA, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
E GARANTIAS DA UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS 
(SADIPEM) DO EXERCÍCIO 
DE 2023. 

UN 1,00 600,00 600,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 20.760.00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima. 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa. não se obrigando a 
Administração à c(Jntratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SER VIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgà'o público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 
pelo setor competente. 

2.5.0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 20.760,00 (Vinte Mil, Setecentos e Sessenta 

Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto 
neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento 
do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do objeto. 

• 

• 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 

pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da 
contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 

de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante n" 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou 
com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

A Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

contratação; 
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bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182. II. d. da LCM 
14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diligentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 
ou atue na fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

este instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

• 

• 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 

aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei tf 14.133, de 

2021, 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, pll. 
conforme disposto no Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado mensalmente. até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo 
fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) 
dia útil de cada mês. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wvo.v.eavanetna.pr.gov.br Página: 7 



000M 

Município de Capanema - PR 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 

contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto 

da contratação, bem corno de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, 

desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada 

pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 

contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 

referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 

contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 

somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 

incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao 
licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, 

será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de 

despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido 
o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, 

à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital. 

• 

• 
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para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 

formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 

especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão 

no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação 

de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 

Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que 

encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 

regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 

pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18, O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM 
=IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 100) 
3 

65 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo 
de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de 
Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 
execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da 

contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as 
rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 
para a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capatienta.pr.eov.br Página: 10 



Município de Capanema - PR 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 
9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnicoz 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à 

execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução da contratação nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
da contrafação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contrafação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 
técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contrafação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 
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9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 
glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a 
tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

t) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contrafação 
para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

• 

• 
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9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações 

Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do 
processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contrafação das ocorrências relacionadas 

à execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento 
definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da 
contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
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1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 
21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. NI mitida a negociação 
com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação. mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes. nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

• 

• 
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10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 

contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 

corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar 
prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 
mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de 
obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 
e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na 
LCM 14/22. regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao 
CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Temo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável 
poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento. 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de 
Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço. preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado 
por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um 
deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in 

loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a 
regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 

contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório 

e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, 
no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 
12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contrafação recebido de forma parcial, em que 

haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto 
da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais 

pagamentos devidos. 
12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou 

à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o 

montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 

ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 

anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 

por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 

enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação. 

em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do contendo do Termo 
de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 
comprasO)capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tornada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo 
de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por 
escrito e inseridas no processo de contrafação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 
218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação: 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
i)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contrafação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 

administrativa(s) as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas 

no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 

seguintes regras: 
a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a 

multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a 

multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronogsama, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um 

determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, 

a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 
13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite 

de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução 

total da contratação. 

• 

• 
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13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 

regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer 

cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas 

seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação 

previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas -h" a 
"1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 

a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras 
de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta 
deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente 

do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do 
prejuízo causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 

Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 

estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 

acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e 

todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases 

de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por 

decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 

(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 

Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 

impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, 

de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 

disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 

CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 

termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 

finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contrafações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 

própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 

• 

• 
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Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva 

de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad rgèrendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 

própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 

Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 

da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784. de 1999, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante 
deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
h) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 

além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE 

COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

• 
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de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-

Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 

necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 

da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 

fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de 
sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-
se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
h) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade 
que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www,capanema,muov.br Página: 23 



O O O 1 O 6 

Município de Capanema - PR 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade 

em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 

a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 

formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para Mura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no 

Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de 

apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir 

o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 

às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao 

Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, 

assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 

ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de 

fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com Os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

• 

• 
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19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) TIAGO DE ALMEIDA, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 27 de fevereiro de 2025. 

Ne#wo essler 

Prefeito Municipal 

TIAGO DE Assinado de forma 
digital por TIAGO DE 

A L Mf112eki,97 ALMEIDA:07272121920 
beMPRY/5.02.28 

27212 2,a,aa,%703•00. 
ALMEIDA MOTA COMERCIAL LTDA 

Fornecedor 
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